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 RI - 1193/2021Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 1193/2021 - Deputado Arthur do ValAssunto:

Ofício nº 3608/2022/SGL/CC
Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Educação em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Arthur do Val.

Atenciosamente,

São Paulo, 26 de maio de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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 Deputado Artur do ValInteressado:
 RI 1193, 2021Assunto:

Trata-se de Requerimento de Informação 1193, de 2021, solicitado informações a
respeito do suposto atraso nos pagamentos dos salários dos funcionários operacionais terceirizados
pela Empresa Barus Serviços Terceirizados Eireli, para prestação de serviços nas escolas estaduais
de Atibaia, em particular nas escolas "Gabriel da Silva" e "Ednaldo Sales".

1. Os salários dos funcionários terceirizados contratados pela empresa Barus Serviços
Terceirizados Eireli para prestação de serviços nas escolas estaduais de Atibaia estão
atrasados? Se sim, por quê?

Sim. Em  a Diretoria de Ensino da Região Bragança Paulista, desta29/08/2017
Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo, firmou contrato nº 04/2017 (cópia
anexa) com a empresa Barus Serviços Terceirizados Eirelli – ME, tendo por objetivo a prestação de
serviços de limpeza em ambiente escolar, com prazo inicial de vigência de 30 (trinta) meses e
possibilidade de ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, até o limite de 60
(sessenta meses), nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.

Tal ajuste abrangeu a prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar junto a 18
(dezoito) escolas estaduais, todas jurisdicionadas à Diretoria de Ensino de Bragança Paulista,
relacionadas a seguir:

EE Estudante Edinaldo Aparecido Salles – Atibaia

EE José Alvim – Atibaia

EE Pde Mateus Nunes Siqueira – Atibaia

EE Renato Azevedo Rezende – Atibaia

EE Profº Constantino Simões de Lima – Atibaia
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EE Profº Gabriel da Silva – Atibaia

EE Profº João Evangelista Mariano da Costa Lobo – Atibaia

EE Profª Aracy Bueno Conti – Atibaia

EE Profª Circe Teixeira Musa e Silva – Atibaia

EE Profª Maria Cecilia Teixeira Pinto – Atibaia

EE Profª Maria do Carmo Barbosa – Atibaia

EE Manoel Ferraz – Perdões

EE Profº Francisco Damante – Perdões

EE Profº Henrique Miguel Hacl – Nazaré

EE Profº Francisco Derosa – Nazaré

EE Profª Clelia de Barros L Silva – Nazaré

EE Elza Peçanha de Godoy – Piracaia

EE João de Moraes Goes – Piracaia

Pelas condições contratuais, as obrigações de pagamentos aos terceirizados
contratados caberia exclusivamente à Barus, conforme Cláusula Quarta – Das Obrigações e

 que consta no contrato nº 04/2017. Entretanto, nos meses deResponsabilidades da Contratada
novembro e dezembro de 2021, a citada empresa deixou de cumprir suas obrigações contratuais,
sendo a mais relevante a falta de pagamento dos salários e benefícios aos seus funcionários, fatos
que ensejaram rescisão unilateral a partir de , conforme 27/12/2021 Notificação de Rescisão

 (cópia anexa), publicada em , página 37, do DOE.Unilateral 16/12/2021

Portanto é do conhecimento da Contratante (Diretoria de Ensino Região Bragança
Paulista) que os salários e demais benefícios dos funcionários terceirizados contratados pela Barus
não foram pagos e se encontravam atrasados de pagamentos no referido período.

2. Existe previsão para o pagamento dos supracitados funcionários terceirizados?
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No âmbito das obrigações da Barus, desconhecemos a existência de quaisquer
previsões ou iniciativas, pós rescisão contratual, visando honrar junto aos seus funcionários
terceirizados, pagamentos atrasados de salários e benefícios.

Quanto as providências por parte da DE Bragança Paulista, vislumbrando eventual
possibilidade de pagamentos de salários atrasados, a referia Diretoria de Ensino, por ocasião em
que processou a rescisão unilateral do contrato, reteve pagamentos de notas fiscais emitidas pela
Barus dos meses de novembro e dezembro de 2021, que constitui uma reserva técnica financeira
para garantir pagamentos de dias efetivamente trabalhados de ex-funcionários da Barus que
venham a mover eventuais ações trabalhistas contra esta Secretaria de Educação.

Era o que tínhamos a informar.

São Paulo, 11 de maio de 2022.

Renilda Peres de Lima 
Secretário de Educação 
Gabinete do Secretário
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